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RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 1ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZ DE NOVEMBRO DE 2025 
SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Ze-
zinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 2ª 
Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – Ivan 
Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza Prado; 2º 
Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao décimo dia do 
mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, segunda-feira, 
o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou aberta a presen-
te reunião, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESEN-
TAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: 
Foram encaminhados: PARA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, 
SOCIAIS E DO CONSUMIDOR: Projeto de Lei nº 633/25 que Ins-
titui e insere no calendário oficial de eventos do município de 
Uberlândia a Semana Municipal do Combate ao Bullying e à 
Violência na Escola, de autoria do Vereador Ronaldo Tannús. 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E CO-
MISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSUMIDOR: 
01) Projeto de Lei nº 784/25 que Declara de utilidade pública 
o Instituto Gilson Batata, de autoria do Vereador Pezão do Es-
porte; 02) Projeto de Lei nº 788/25 que Declara de utilidade 
pública a entidade Instituto Canaã, de autoria da Vereadora 
Thais Andrade. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E RE-
DAÇÃO: 01) Projeto de Lei nº 785/25 que Institui o Programa 
Turismo Pedagógico na rede pública municipal de ensino e dá 
outras providências, de autoria do Vereador Anderson Lima; 
02) Projeto de Lei nº 786/25 que Institui vedação expressa à 
políticas afirmativas que visem à reserva de vagas específicas 
para pessoas transgênero, transsexuais e travestis em concur-
sos públicos no âmbito do município de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria do Vereador Anderson Lima; 03) Pro-
jeto de Lei nº 787/25 que Institui o Programa Municipal de In-
clusão Digital para a Educação Básica e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Anderson Lima. COMISSÃO ESPECIAL: 
Foi formada Comissão Especial pelos Vereadores Anderson 
Lima, Liza Prado e Ivan Nunes, para emissão de parecer ao 
Projeto de Decreto Legislativo nº 158/25 que Concede Diploma 
de Honra ao Mérito a Clínica Fisiovita, de autoria do Vereador 
Carrijo. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 5ª Reunião 
do 10º Período da 1ª Sessão Ordinária. REQUERIMENTOS: Foram 
aprovadas as indicações nºs 9015 a 9226/25. Foi aprovada a 
moção nº 641/25. Foram aprovados os pedidos de informação 
nºs 685 a 693/25. Foram aprovados os requerimentos nºs 20556 
a 20563/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão foram 
aprovados: 01) Projeto de Lei nº 521/25 que Dispõe sobre a 
regulamentação dos espaços pet friendly (amigos dos animais) 
em estabelecimentos comerciais, shopping centers, hotéis, 
restaurantes, bares e similares, de autoria do Vereador Jair 
Ferraz, aprovado com emendas da CLJR por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 530/25 que Altera disposições 
da Lei nº 12.904, de março de 2018, para incluir a isenção aos 
atletas com deficiência em corridas de rua e eventos ciclísti-
cos realizados por instituições públicas em âmbito municipal, 
de autoria do Vereador Elinho da Academia, aprovado com 
emendas da CLJR por maioria simples simbólica; 03) Projeto 
de Lei nº 613/25 que Institui no calendário oficial de even-
tos do município de Uberlândia, o “Dia Mundial da Limpeza” 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Jair Ferraz, 
aprovado por maioria simples simbólica; 04) Projeto de Lei nº 
635/25 que Institui e insere no calendário oficial de eventos 
do município de Uberlândia o Dia de Conscientização sobre a 
Andropausa e dá outras providências, de autoria do Vereador 
Sargento Ednaldo, aprovado por maioria simples simbólica; 05) 
Projeto de Lei nº 651/25 que Institui, no âmbito do município 

de Uberlândia, o Dia Municipal do Assistente Administrativo e 
dá outras providências, de autoria do Vereador Edinho Comba-
te ao Câncer, aprovado com emenda da CLJR por maioria sim-
ples simbólica; 06) Projeto de Lei nº 664/25 que Institui o Dia 
Municipal do Policial Penal e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Edinho Combate ao Câncer, aprovado por maioria 
simples simbólica; 07) Projeto de Lei nº 762/25 que Autoriza a 
transferência de recursos do orçamento da Secretaria Munici-
pal de Cultura e Turismo no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos 
e cinquenta mil reais) às entidades que menciona, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por 18 votos favoráveis e 08 
ausências; 08) Projeto de Lei nº 764/25 que Autoriza a abertu-
ra de crédito suplementar no orçamento da Empresa Munici-
pal de Apoio e Manutenção – EMAM, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), e dá outras providências, de autoria do Prefei-
to Municipal, aprovado por 20 votos favoráveis e 06 ausências; 
09) Projeto de Lei nº 768/25 que Autoriza a abertura de cré-
dito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo no valor de R$ 703.914,42 (setecentos e três mil, 
novecentos e catorze reais e quarenta e dois centavos) e a 
transferência de recursos no mesmo valor às entidades que 
menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 20 
votos favoráveis e 06 ausências; 10) Projeto de Lei nº 775/25 
que Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento da 
Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 942.000,00 
(novecentos e quarenta e dois mil reais), de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 ausências. 
Em 2ª Discussão e Redação Final foram aprovados: 01) Projeto 
de Lei nº 718/25 que Desafeta do domínio público e autoriza a 
alienação do imóvel que menciona, e dá outras providências, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 719/25 que Desafeta do domí-
nio público o imóvel que menciona e autoriza o município de 
Uberlândia a efetuar a dação em pagamento pela desapropria-
ção de parte do imóvel de propriedade de Gabriel Gomes de 
Oliveira, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por maio-
ria simples simbólica. TRIBUNA: Estiveram presentes no Ple-
nário e utilizaram a tribuna o Sr. Wellington Coelho, para falar 
sobre o potencial turístico da pesca esportiva, e o Sr. Rodrigo 
da Silva Carvalho, Coordenador Regional do IMA – Instituto Mi-
neiro de Agropecuária, para falar sobre o trabalho do instituto. 
O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, con-
vocou todos os Vereadores para a 1ª Reunião do 11º Período da 
1ª Sessão Extraordinária, que será realizada imediatamente, 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta ata 
que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e trans-
crita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária
RESUMO DA ATA DA 1ª REUNIÃO DO 11º PERÍODO DA 1ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM DEZ DE NOVEMBRO DE 
2025 SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 2ª 
Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – Ivan 
Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza Prado; 2º 
Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao décimo dia do 
mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, segunda-feira, 
o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou aberta a presente 
reunião. ORDEM DO DIA: PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 2ª Dis-
cussão e Redação Final foram aprovados: 01) Projeto de Lei 
nº 521/25 que Dispõe sobre a regulamentação dos espaços pet 
friendly (amigos dos animais) em estabelecimentos comerciais, 
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shopping centers, hotéis, restaurantes, bares e similares, de 
autoria do Vereador Jair Ferraz, aprovado por maioria simples 
simbólica; 02) Projeto de Lei nº 530/25 que Altera disposições 
da Lei nº 12.904, de março de 2018, para incluir a isenção aos 
atletas com deficiência em corridas de rua e eventos ciclísticos 
realizados por instituições públicas em âmbito municipal, de 
autoria do Vereador Elinho da Academia, aprovado por maio-
ria simples simbólica; 03) Projeto de Lei nº 613/25 que Institui 
no calendário oficial de eventos do município de Uberlândia, o 
“Dia Mundial da Limpeza” e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Jair Ferraz, aprovado por maioria simples simbó-
lica; 04) Projeto de Lei nº 635/25 que Institui e insere no ca-
lendário oficial de eventos do município de Uberlândia o Dia de 
Conscientização sobre a Andropausa e dá outras providências, 
de autoria do Vereador Sargento Ednaldo, aprovado por maio-
ria simples simbólica; 05) Projeto de Lei nº 651/25 que Insti-
tui, no âmbito do município de Uberlândia, o Dia Municipal do 
Assistente Administrativo e dá outras providências, de autoria 
do Vereador Edinho Combate ao Câncer, aprovado por maio-
ria simples simbólica; 06) Projeto de Lei nº 664/25 que Institui 
o Dia Municipal do Policial Penal e dá outras providências, de 
autoria do Vereador Edinho Combate ao Câncer, aprovado por 
maioria simples simbólica; 07) Projeto de Lei nº 762/25 que 
Autoriza a transferência de recursos do orçamento da Secre-
taria Municipal de Cultura e Turismo no valor de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais) às entidades que menciona, 
de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 17 votos favorá-
veis e 09 ausências; 08) Projeto de Lei nº 764/25 que Autoriza 
a abertura de crédito suplementar no orçamento da Empre-
sa Municipal de Apoio e Manutenção – EMAM, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), e dá outras providências, de auto-
ria do Prefeito Municipal, aprovado por 22 votos favoráveis e 04 
ausências; 09) Projeto de Lei nº 768/25 que Autoriza a abertura 
de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo no valor de R$ 703.914,42 (setecentos e três 
mil, novecentos e catorze reais e quarenta e dois centavos) e 
a transferência de recursos no mesmo valor às entidades que 
menciona, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 21 
votos favoráveis e 05 ausências; 10) Projeto de Lei nº 775/25 
que Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento da 
Secretaria Municipal de Educação, no valor de R$ 942.000,00 
(novecentos e quarenta e dois mil reais), de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 20 votos favoráveis e 06 ausências. O 
Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a presença, convo-
cou todos os Vereadores para a 7ª Reunião do 10º Período da 1ª 
Sessão Ordinária, que será realizada no dia 11 de novembro de 
2025, terça-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida e 
aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da Câ-
mara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária

RESUMO DA ATA DA 7ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 1ª 
SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE NOVEMBRO 
DE 2025 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 
2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – 
Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza 
Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao 
décimo primeiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte 
e cinco, terça-feira, a 2ª Vice-Presidente, Gláucia da Saúde, 
declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 

dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCA-
MINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encaminhados: PARA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 
DE DIREITOS HUMANOS, SOCIAIS E DO CONSUMIDOR: Proje-
to de Lei nº 789/25 que Declara de utilidade pública a Co-
munidade Verde, de autoria do Vereador Pezão do Esporte. 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) 
Projeto de Lei nº 790/25 que Dispõe sobre a reserva aos 
negros trinta por cento (30%), aos indígenas três por cen-
to (3%), aos quilombolas dois por cento (2%) e às pessoas 
trans (transgêneros, transexuais e travestis) cinco por cento 
(5%), das vagas oferecidas nos processos seletivos e concur-
sos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da administração pública municipal, das 
autarquias, das fundações e empresas públicas; e revoga a 
lei 12.300 de 20 de novembro de 2015, de autoria do Ve-
reador Dr. Igino; 02) Projeto de Lei nº 791/25 que Dispõe 
sobre a regulamentação da pesca do tucunaré e da suas sub 
espécies nas águas nos limites do município de Uberlândia 
e dá outras providências, de autoria do Vereador Zezinho 
Mendonça; 03) Projeto de Lei nº 792/25 que Reconhece a 
relevância da pesca esportiva como modalidade esportiva e 
de lazer e declara o tucunaré e suas subespécies como pa-
trimônio cultural e elemento de desenvolvimento econômi-
co do município de Uberlândia-MG, de autoria do Vereador 
Zezinho Mendonça. ORDEM DO DIA: ATAS: Foram aprovadas 
as atas da 6ª Reunião do 10º Período da 1ª Sessão Ordinária 
e da 1ª Reunião do 11º Período da 1ª Sessão Extraordinária. 
REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações nºs 9227 
a 9313/25. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 
694 a 702/25. Foram aprovados os requerimentos nºs 20564 
a 20569/25. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discussão fo-
ram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 759/25 que Desafeta 
do domínio público e autoriza a concessão de direito real 
de uso do imóvel que especifica ao Conselho Comunitário 
de Desenvolvimento Rural da Tenda Moreno, de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples simbólica; 
02) Projeto de Lei nº 761/25 que Desafeta do domínio públi-
co e autoriza a concessão de direito real de uso dos imóveis 
que especifica à Instituição Cristã de Assistência Social de 
Uberlândia – ICASU e dá outras providências, de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples simbóli-
ca; 03) Projeto de Lei nº 769/25 que Desafeta do domínio 
público e autoriza a alienação dos imóveis que menciona, 
e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por maioria simples simbólica; 04) Projeto de Lei 
nº 770/25 que Desafeta do domínio público e autoriza a alie-
nação do imóvel que menciona, e dá outras providências, de 
autoria do Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples 
simbólica; 05) Projeto de Lei nº 772/25 que Autoriza a aber-
tura de crédito suplementar no orçamento da Secretaria 
Municipal de Gestão Ambiental e Sustentabilidade, no valor 
de R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais), e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, apro-
vado por 22 votos favoráveis e 04 ausências; 06) Projeto de 
Lei nº 774/25 que Desafeta do domínio público o imóvel que 
menciona e autoriza o município de Uberlândia permutá-lo 
com imóvel de propriedade de GSP Life Botânico II Empre-
endimentos Imobiliários Ltda, de autoria do Prefeito Munici-
pal, aprovado por maioria simples simbólica. O 1º Vice-Pre-
sidente, Sargento Ednaldo, agradeceu a presença, convocou 
todos os Vereadores para a 2ª Reunião do 11º Período da 1ª 
Sessão Extraordinária, que será realizada imediatamente, 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
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ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

SARGENTO EDNALDO
1º Vice-Presidente

ELINHO DA ACADEMIA
2º Secretário

RESUMO DA ATA DA 2ª REUNIÃO DO 11º PERÍODO DA 1ª SES-
SÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM ONZE DE NOVEMBRO 
DE 2025 TERÇA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – 
Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 2ª 
Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – Ivan 
Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza Prado; 
2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao décimo pri-
meiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, 
terça-feira, o 1º Vice-Presidente, Sargento Ednaldo, declarou 
aberta a presente reunião. ORDEM DO DIA: PROJETOS EM DIS-
CUSSÃO: Em 2ª Discussão e Redação Final foram aprovados: 01) 
Projeto de Lei nº 759/25 que Desafeta do domínio público e 
autoriza a concessão de direito real de uso do imóvel que es-
pecifica ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Rural da 
Tenda Moreno, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
maioria simples simbólica; 02) Projeto de Lei nº 761/25 que 
Desafeta do domínio público e autoriza a concessão de direito 
real de uso dos imóveis que especifica à Instituição Cristã de 
Assistência Social de Uberlândia – ICASU e dá outras providên-
cias, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por maioria 
simples simbólica; 03) Projeto de Lei nº 769/25 que Desafeta do 
domínio público e autoriza a alienação dos imóveis que mencio-
na, e dá outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, 
aprovado por maioria simples simbólica; 04) Projeto de Lei nº 
770/25 que Desafeta do domínio público e autoriza a alienação 
do imóvel que menciona, e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples simbólica; 
05) Projeto de Lei nº 772/25 que Autoriza a abertura de crédito 
suplementar no orçamento da Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Sustentabilidade, no valor de R$ 990.000,00 (no-
vecentos e noventa mil reais), e dá outras providências, de au-
toria do Prefeito Municipal, aprovado por 19 votos favoráveis 
e 07 ausências; 06) Projeto de Lei nº 774/25 que Desafeta do 
domínio público o imóvel que menciona e autoriza o município 
de Uberlândia permutá-lo com imóvel de propriedade de GSP 
Life Botânico II Empreendimentos Imobiliários Ltda, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples simbólica. 
O 1º Vice-Presidente, Sargento Ednaldo, agradeceu a presença, 
convocou todos os Vereadores para a 8ª Reunião do 10º Período 
da 1ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 12 de novem-
bro de 2025, quarta-feira, no horário regimental, e encerrou a 
presente reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de 
lida e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

SARGENTO EDNALDO
1º Vice-Presidente

ELINHO DA ACADEMIA
2º Secretário

RESUMO DA ATA DA 8ª REUNIÃO DO 10º PERÍODO DA 1ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM DOZE DE NOVEMBRO DE 
2025 QUARTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente 
– Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sargento Ednaldo; 
2ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 3º Vice-Presidente – 
Ivan Nunes; 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas – Liza 
Prado; 2º Secretário – Elinho da Academia. ABERTURA: Ao 
décimo segundo dia do mês de novembro de dois mil e vin-
te e cinco, quarta-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, 
declarou aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do 

dia e convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino 
Nacional Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS E ENCAMI-
NHAMENTO PARA COMISSÕES: Foi encaminhado: PARA COMIS-
SÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: Projeto de Lei nº 
793/25 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de concessão de 
período mínimo de tolerância gratuita de 20 (vinte) minutos 
em estacionamentos que cobrem taxa pelo uso no município 
de Uberlândia-MG, e dá outras providências, de autoria do 
Vereador Dr. Igino. COMISSÃO ESPECIAL: Foi formada Comis-
são Especial pelos Vereadores, para emissão de parecer ao 
Projeto de Decreto Legislativo nº 159/25 que Concede Di-
ploma de Honra ao Mérito a Empresa Júnior de Agronomia 
do Instituto Federal do Triângulo Mineiro – Verde Safra, de 
autoria do Vereador Jair Ferraz. ORDEM DO DIA: ATAS: Foram 
aprovadas as atas da 7ª Reunião do 10º Período da 1ª Sessão 
Ordinária e da 2ª Reunião do 11º Período da 1ª Sessão Extra-
ordinária. REQUERIMENTOS: Foram aprovadas as indicações 
nºs 9314 a 9473/25. Foram aprovadas as moções nºs 642 a 
649/25. Foram aprovados os pedidos de informação nºs 703 
a 705/25. Foram aprovados os requerimentos nºs 20570 a 
20573/25. VETOS: Foi mantido o Veto Total do Prefeito Muni-
cipal ao Projeto de Lei nº 447/25 que Altera a redação da Lei 
nº 13.970, de 4 de maio de 2023, que “Sujeita maternidades 
e estabelecimentos hospitalares da rede pública a permitir a 
presença de intérprete da língua brasileira de sinais – libras, 
sempre que assim solicitado pelo paciente”, para estender 
sua aplicação à rede privada e vedar o impedimento ao uso 
de aplicativos de intermediação com profissionais de libras 
pelo paciente surdo, de autoria dos Vereadores Adriano Zago 
e Amanda Gondim, por 14 votos favoráveis, 09 votos contrá-
rios e 03 ausências. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em 1ª Discus-
são foram aprovados: 01) Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
nº 2/25 que Acrescenta o inciso IV ao art. 149 da Lei Orgâni-
ca Municipal, de autoria dos Vereadores Liza Prado, Amanda 
Gondim, Delegada Lia Valechi, Dr. Igino, Elinho da Academia, 
Fabão, Prof. Conrado Augusto, Prof. Ronaldo, Thais Andrade 
e Zezinho Mendonça, aprovada por 21 votos favoráveis e 05 
ausências; 02) Projeto de Lei nº 763/25 que Autoriza a abertu-
ra de crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social no valor de R$ 20.629,64 (vinte 
mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro cen-
tavos) e a transferência de recursos no valor de R$ 20.629,64 
(vinte mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e quatro 
centavos) à entidade que menciona, de autoria do Prefeito 
Municipal, aprovado por 21 votos favoráveis e 05 ausências; 
03) Projeto de Lei nº 771/25 que Dispõe sobre o estabeleci-
mento dos Componentes Municipais do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) no município de 
Uberlândia, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
maioria simples simbólica; 04) Projeto de Lei nº 773/25 que 
Dispõe sobre a validade excepcional e transitória do Plano 
Municipal de Educação aprovado por meio da Lei nº 12.209, 
de 26 de junho de 2015, e dá outras providências, de autoria 
do Prefeito Municipal, aprovado por maioria simples simbó-
lica. O Presidente, Zezinho Mendonça, agradeceu a presen-
ça, convocou todos os Vereadores para a 9ª Reunião do 10º 
Período da 1ª Sessão Ordinária, que será realizada no dia 13 
de novembro de 2025, quinta-feira, no horário regimental, 
e encerrou a presente reunião da qual mandou lavrar esta 
ata que, depois de lida e aprovada, será por mim assinada e 
transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente
LIZA PRADO

1ª Secretária
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PORTARIAS

PORTARIA 526/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 14 de novembro de 
2025, para o cargo de provimento em comissão, a pessoa 
abaixo relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador 
Antônio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Alexandre Henrique Santos Borges.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 12 de novembro de 2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1714/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A CLÍNICA FISIOVITA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito  a CLÍNICA 
FISIOVITA.
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de novembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Antônio Carrijo
PDL 158/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1715/2025
CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO A EMPRESA 
JÚNIOR DE AGRONOMIA DO INSTITUTO FEDERAL DO 

TRIANGULO MINEIRO – VERDE SAFRA  
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do Art. 
102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMULGA o seguin-
te DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito a  EMPRESA 
JÚNIOR DE AGRONO-MIA DO INSTITUTO FEDERAL DO TRIAN-
GULO MINEIRO – VERDE SAFRA, pela conquista do 1º Lugar na 3ª 
Maratona FAEMG Jovem, demonstrando a força da juventude ru-
ral e o potencial inovador dos jovens empreendedores, servindo 
de inspiração para outras iniciativas acadêmicas e empresariais. 
Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede 
do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marcada pelo 
homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recur-
sos previstos no orçamento do Poder Legislativo para atender às 
despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 12 de novembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Jair Ferraz
PDL 159/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1717/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 3º SGT. 

DA PMMG RODRIGO BALBINO BATISTA
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao 3º 
SGT. DA PMMG RODRIGO BALBINO BATISTA. 
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Sargento Ednaldo
PDL 136/2025

DECRETO LEGISLATIVO N° 1716/2025
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE UBERLÂNDIA AO SENHOR CIDELMAR DOS REIS PEREIRA.
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento Interno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
CIDELMAR DOS REIS PEREIRA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 13 de novembro de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Nei Borges
PDL 160/2025

CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: 61.896.402 ANA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA
Espécie: Contrato nº 031 / 2025.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº 90016/2025, Pro-
cesso nº 030/2025 Protocolo sob nº 03042 de 14/05/2025, 
homologado em 28/10/2025, do tipo “menor preço do gru-
po e item” atendendo o disposto na Lei Complementar 
123/2006, 147/2014, alterações e legislações correlatas, 
aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações e Portaria 205 de 2023 da 
Câmara Municipal de Uberlândia-MG.
Objeto: Assinatura do banco de imagens e vídeos FLICKR 
PRO UPLOAD.
Valor: R$ 889,00 (oitocentos e oitenta e nove reais).
Prazo e Vigência: O prazo de vigência da contratação será 
por 24 (vinte e quatro) meses, a partir da última assinatu-
ra digital válida, podendo ser prorrogado na forma do art. 
107 da Lei 14.133/2021, observadas as diretrizes previstas 
na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 9079 – 3.3.90.30.39 
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EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
– SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES MINAS GERAIS
Espécie: Contrato de nº 032 / 2025.
Fundamentação: Processo nº 037/2025 – Inexigibilidade de Li-
citação nº 012/2025, protocolo sob nº 06980 de 26/09/2025, 
com fulcro no art. 74, inc. I e art. 106 ambos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e suas alterações bem como na Portaria 
205 de 2023 da Câmara Municipal de Uberlândia-MG.
Objeto: compra de produtos e utilização de serviços postais e 
telemáticos executados em regime de exclusividade, disponi-
bilizados por meio de Pacote de Serviços Platinum (sem cota 
mínima mensal).
Dos Valores:
1) Total estimado anual: R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos re-
ais);
2) Global estimado 60 meses: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro 

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: OPENLEGIS INFORMÁTICA LTDA 
Espécie: Aditamento contratual de nº.: 060 / 2025.
Fundamento: Cláusula Terceira Contrato inicial nº 
001/2024, decorrente da modalidade Pregão Eletrônico nº 
023/2023, Processo nº 044/2023, bem como no art.107 da 
Lei 14.133/21 e na solicitação de aditamento com proto-
colo de nº 03975/2025 de 18 de junho de 2025.
Objeto: Prorrogação do prazo de duração do contrato, 
para o exercício de 2026 por mais 12 (doze) meses.
Valores Estimados:
1) Mensal estimado: R$ 25.190,06 (vinte e cinco mil reais, 
cento e noventa reais e seis centavos).
2) Global estimado: R$ 316.645,32 (trezentos e dezesseis mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos).
Prazo: De 01/01/2026 até 31/12/2026.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção 
dos Serviços Administrativos - Ficha 27604 3.3.90.40 – Ser-
viços de Tecnologia da Informação e Comunicação – 09 - 
Suporte Técnicos Profissionais de T.I.C.
Ratificação das condições contratuais: A autoridade com-
petente atesta a existência de créditos orçamentários, 
bem como que condições e preços permanecem vantajo-
sos à administração pública.
Data da expedição do termo: 12/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO 
1ª Secretária Ordenadora de Despesas

– Outros serviços de Terceiros PJ – 01 assinatura de perió-
dicos e anuidades. 
Data da Expedição do Termo:  06/11/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesa

mil reais). 
Prazo e Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir de 01/01/2026 
até 31/12/2030.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 - Manutenção dos 
Serviços Administrativos - Ficha 9079 – 3.3.90.30.39 – Outros 
serviços de Terceiros PJ – 33 Serviços de Comunicação em Geral.
Data da Expedição do Termo:  27/10/2025.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

LIZA FERNANDES PRADO
1ª Secretária Ordenadora de Despesa


